
regulamenta invasões 

Segundo a maquete do Cauma, seria criada uma estrutura em forma de portal em torno do bloco 

il., A ocupação máxima permitida será de 5,5 metros, sendo que quem tiver com a invasão de área maior que essa terá que se adaptar 
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Depois de muita discussão, o 
'C'onselho de Arquitetura, Urba-
nismo e Meio Ambiente (Cau-
ma) começou a definir ontem a 
regulamentação da invasão de 
áreas públicas por particulares. 
Eni-aprovado um projeto que 

15rilevsêtr  a colocação de volta docopic mórétrcoios 

ocol, delimitando assim a área 
il  

máxima a ser construída. A área 
podérá ser utilizada pelos co-
merciantes, a partir da couces-

„ráci ,de uso. Foi formada ainda 
Aglio comissão técnica que estu- 

' o detalhamento do projeto. 
f3'"Assim, seria criada uma estru-
-tura em forma de portal em 
Morno de cada bloco comercial, a 
-5,5-metros da fachada, com mó-
`11-úttis de abertura de 3,5 metros, 
'erin'tada loja, de modo que cada 
-lojista ocupe a área pública con-
Ãopme suas conveniências e seu =padrão arquitetônico. Quem 
'quiser fechar o módulo com 

e, mureta ou vidro poderá 
are-lo, assim como a cobertura 

dom telha, laje ou deixar desco- 
1 .13-etto também será permitido. 

Uprojeto obriga-se, no eritan 
'tô4 liberação das passagens eu-
' tíze,os blocos, que atualmente é 
utilizada por alguns comercian-

-tes como extensão de sua -Itija°,- - 
inas‘ que será desocupado, vol-
tando ao seu objetivo inicial de 
eitculação de pedestres. "A de-
uinfição se tornou uma questão 
política e por isso optamos por 
demolir o Ilif ior número de 
área possível”, argumentou a 
arquiteta Eliane Rangel, mem-
bro da comissão que apresentou 
o projeto de regulamentação. 

,, . , Construção — A construção  

da estrutura em forma de portal 
será feita, de acordo com o pro-
jeto aprovado pelo Cauma, pe-
los próprios lojistas, que se reu-
nirão em condomínio. "A ocu-
poção máxima permitida será de 
5;5" muros; Sendo   
ver com invasão de área maior 
que essa terá que se adaptar, e 
aqueles que não quiserem ocu-
par todo o espaço, podem optar 
por construir menos", explicou 
a relatora do processo discutido 
pelo Cauma, Maria do Carmo 
Bezerra. 

Com a ocupação diferenciada 
da área a ser criada a partir da 
colocação do portal, constrói  

quem quiser, pagando a couces- rização da invasão de área pú-
são de uso (uma das formas a I  blica. Pela análise feita pelos 
serem estudadas pela Procura- seus membros, 40 por cento dos 
doria Jurídica, como pagamento estabelecimentos comerciais da 
pela invasão da área) somente 1 Asa Sul (maior concentração) 
quem dela for se utilizar. "Nossa estão ocupando áreas públicas. 
propota -é -----oriÈrã-tion~fiterea-nrédia oeup-ada--avança-
mais viável, com a construção- cerca de cinco metros em média 
uniforme do comércio, a um (existem aqueles que chegam a 
custo baixo", argumentou Maria 20 metros) conseguindo assim 
do Carmo Bezerra. amparo na legislação já existen- 

te. "Mas a permissão dos cinco 
A liberação das passagens pe- metros vale apenas para áreas 

los comerciantes que -as estão que não sejam passagens, pois 
ocupando atualmente com o naqueles espaços serão demoli-
aumento da área das lojas, é um• das as lojas existentes -, garantiu 
ponto fundamental na visão da a relatora do processo de regu-
comissão que estudou a regula- lamentação de área pública. 


